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PARECER Nº 889/2011 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 443/2010. 
O projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Claudinho de Souza, dispõe sobre 
medida de incentivo à doação voluntária de sangue, e dá outras providências. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade, porém interpôs substitutivo para adequar o projeto à melhor forma de 
elaboração legislativa. 
A Comissão de Administração Pública manifestou parecer favorável ao substitutivo da 
CCJLP. 
No âmbito desta Comissão, quanto ao mérito que devemos analisar, entendemos que 
o PL está dotado de todas as condições de prosperar, visto que incentiva importante 
prática sanitária e promove a bandeira da solidariedade. 
Pelos motivos expostos, favorável é o nosso parecer, nos termos do substitutivo da 
CCJLP. 
Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, 17-08-2011. 
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